
 

Rua Cel. Antônio Luiz, 1161 - Pimenta - CEP: 63105-000 - Crato - CE - Brasil 
E-mail: ppgl@urca.br 

 
 

 

RESULTADO DOS RECURSOS À PROVA ESCRITA 

Seleção para o Mestrado Acadêmico em Letras – 2026 (PPGL-URCA) 

 

 

LINHA 1: LÍNGUA, DISCURSO E IDENTIDADES 

 

- Não houve recursos. 

 

LINHA 2: POÉTICAS DA PALAVRA, CULTURA E SOCIEDADE 

 

RECURSO INDEFERIDO – INSCRIÇÃO Nº 4495 

Nota atribuída pela banca – 4,0 (Candidato(a) reprovado(a)). 

Parecer: Os docentes da linha de pesquisa participantes da Comissão de Seleção de Mestrado 2026 

(PPGL-URCA), reunidos no dia 21 de maio, após consultar a documentação relativa à prova e 

ouvir a banca examinadora que a corrigiu, decidiram manter a nota originalmente atribuída, 

rejeitando os argumentos apresentados no recurso para revisão da nota a partir da consideração de 

que as respostas à questão geral e à específica se mostraram superficiais, insuficientes na abordagem 

conceitual, com equívocos de compreensão teórica e, mesmo, com desvio aos temas propostos, 

além de apresentar desvios de sintaxe. Neste sentido, os critérios foram apenados conforme a 

seguir: 

a) clareza e propriedade no uso da linguagem: penalizado em 0,5 pontos; 

b) domínio dos conteúdos e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas, 

evidenciando a compreensão dos temas abordados na bibliografia indicada no Edital: 

penalizado em 3,5 pontos; 

c) Pertinência, capacidade argumentativa e articulação das respostas às questões ou temas 

da prova: penalizado em 2,0 pontos; 

TOTAL DE PONTOS PENALIZADOS: 6,0. 

 

 

 

 



 

Rua Cel. Antônio Luiz, 1161 - Pimenta - CEP: 63105-000 - Crato - CE - Brasil 
E-mail: ppgl@urca.br 

 
 

RECURSO INDEFERIDO – INSCRIÇÃO Nº 5516 

Nota atribuída pela banca – 5,0 (Candidato(a) reprovado(a)). 

Parecer: Os docentes da linha de pesquisa participantes da Comissão de Seleção de Mestrado 2026 

(PPGL-URCA), reunidos no dia 21 de maio, após consultar a documentação relativa à prova e 

ouvir a banca examinadora que a corrigiu, decidiram manter a nota originalmente atribuída, 

rejeitando os argumentos apresentados no recurso para revisão da nota a partir da consideração de 

que as respostas à questão geral e à específica se mostraram tanto excessivamente breves quanto 

superficiais e com equívocos de compreensão teórica na abordagem dos temas propostos e sua 

bibliografia, além de apresentar desvios de sintaxe. Neste sentido, os critérios foram apenados 

conforme a seguir: 

a) clareza e propriedade no uso da linguagem: penalizado em 1,0 pontos; 

b) domínio dos conteúdos e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas, 

evidenciando a compreensão dos temas abordados na bibliografia indicada no Edital: 

penalizado em 2,5 pontos; 

c) Pertinência, capacidade argumentativa e articulação das respostas às questões ou temas 

da prova: penalizado em 1,5 pontos; 

TOTAL DE PONTOS PENALIZADOS: 5,0. 

 

 

 

 

 

Profª. Drª. Nayara Macedo Barbosa de Brito 

Presidenta da Comissão de Seleção 2026 do PPGL-URCA 
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